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ATO 015: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente 

recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) 

item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Questão: 01  Referência(s): 633 
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 

apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 
aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não formulou 

qualquer argumento ou contestação à questão em tela, limitando-se a apor um link que em nada tem relação 

com a questão posta para análise, não sendo função da banca tentar deduzir o que o impetrante deseja 

contestar com um texto desconexo. 

Questão: 04  Referência(s): 633 e 448 

Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: não é possível 
compreender e identificar o pleito do impetrante, uma vez que se resume ao significado da palavra 

“ambivalência”, que se encontra, unicamente, na assertiva “C”. 

Questão: 12  Referência(s): 83 

Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 

apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante tenta trazer 
contexto utópico para tentar justificar seus argumentos, onde, absolutamente em nenhum momento, se busca 

o conceito de semana, mas sim, deixar claro que em uma semana, são 5 os dias de uso de transporte escolar. 

Questão: 12  Referência(s): 83 
Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 

apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante tenta trazer 
contexto utópico para tentar justificar seus argumentos, pois claramente se trata de custo unitário, sendo a 

interpretação de texto conceito basilar da avaliação, não podendo ser atribuídos elementos que não existem no 

contexto posto para avaliação. 

Questão: 14  Referência(s): 1489 

Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
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Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante deixa de 
observar que a capacidade de três escolas foi reduzida EM 26% da capacidade total e não PARA 26% da 

capacidade total. 

Questão: 14  Referência(s): 283 

Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante deixa de 
observar que a questão é mais do que clara em citar que três das escolas tiveram redução da capacidade e 

busca a quantidade de alunos que precisam de realocação. Impetrante tenta colocar elementos que não 
constam na questão, quando deveria ser restrito ao enunciado exposto. Por fim, a interpretação de texto é 

elemento básico de avaliação e perfaz o conteúdo a ser avaliado. 

Questão: 18  Referência(s): 283 

Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante sequer realiza 
a leitura do enunciado da questão, pois claramente, contando até com destaque (sublinhado), se busca a 

sequência correta na ordem DE BAIXO PARA CIMA e não de cima para baixo como expõe. 

Questão: 20  Referência(s): 1557 e 448 

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 

apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante deixa de 
observar que a fonte baseia a questão em tela e não traz uma “cópia literal” dos itens expostos. 

Questão: 20  Referência(s): 633 

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante parece que 
sequer navega em toda a reportagem que norteia a questão, pois além das quatro expostas, ela traz, inclusive, 

mais uma vacina italiana. 

Questão: 20  Referência(s): 1138 

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: apesar da fonte que 
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norteia a questão ser apresentada na íntegra, bastando realizar a consulta em caso de dúvidas, impetrante 
opta, como meio de tentar justificar seus argumentos, apor outras fontes que não trazem os dados completos 

postos para análise. 

Questão: 21  Referência(s): 633 e 1557 

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 

apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: a questão busca o nome 
da “investigação” e não da “operação” como tenta argumentar o impetrante. 

Questão: 26  Referência(s): 756 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante deixa de 
observar que a questão pede exclusivamente atribuições do estabelecimento de ensino, determinadas pelo Art. 

12 da LDB, enquanto a opção II nos traz atribuições dos docentes, regradas no Art. 13 da LDB. 

Questão: 26  Referência(s): 633 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Ciências 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 

apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante deixa de 
observar que a questão pede exclusivamente atribuições do estabelecimento de ensino, determinadas pelo Art. 

12 da LDB, enquanto a opção II nos traz atribuições dos docentes, regradas no Art. 13 da LDB. 

Questão: 27  Referência(s): 283 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Ciências 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 

apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante deixa de 
observar que a opção II possui, no mínimo, duas informações incorretas: “inclui o ensino militar”, que segue 

regramento específico e remete “aos docentes” a garantia de prestações alternativas, que na realidade é 
incumbida ao estabelecimento de ensino. 

Questão: 34  Referência(s): 633 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Ciências 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante aponta como 

opção correta a assertiva “D”, justamente aquela que já é indicada como correta pelo gabarito provisório. 
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Questão: 26  Referência(s): 1557 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Supervisor Escolar 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação do candidato, sendo 

aplicado o previsto no Item 10.2.6 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante deixa de 
observar que a questão busca a normativa emanada no termo legal apontado e não uma transcrição literal da 

letra da lei, como tenta apor como justificativa. 

 

Os recursos interpostos sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.2.1, “7”) que sustente a argumentação 
do candidato ou ainda com argumentação inexistente, foram indeferidos sem análise de 
mérito como determina o Item 10.2.6 do Edital, não sendo listados neste ato, disponível 
apenas na resposta individual ao impetrante. 
 

Herval d’Oeste/SC, 18 de janeiro de 2021. 
 
 

Banca Técnica 
NBS Provas 


